
pREFEITURADo MUNIcÍpIo pB ¡uNlr¡Í

DECRETO N".30.497. DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

LUIz FERNANDo ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNtClplo DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRISUTÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE lHr seo CoNFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2O2O, ART. 4". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUM DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAç.Ä,O On pOt¡çAO, PARA CoBERTURA DE DESPESAS COM ALIMENTAÇÃ'O DOS ANIMAIS

DO DEPARTAMENTO DO BEM.ESTAR ANIMAL (DEBEA), SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS

NA LDO E PPA.

REF. SOLICITA çAO 1.479 - UNIDADE CgSrÄO DE PLANEJ. URBANO E MEIo ÀMBIENTE

PEDIDO

DECRETÀ:

REQUISIÇÃO 769.336 REMANEJAMENTO

ART. l" - FIçA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MLINICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 'I7.4OO,OO (SETENTA E SETE MIL QUATROCENTOS REAIS) NA(S)

DOrAÇÄO(ÕES):

1I.0I.18.542.0185.203I GESTÄODEATIVIDADESDODEPARTAMENTODOBEMESTARANIMAL
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 77.400,00

TOTAL,,..R$ 77.400,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉDrro DE eup TRATA o ART. I'FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃo PARcIAL DA(s) sEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

:^t.0r.04.122.0190.2003 cERENCIAMENTo opERAcIoNAL DA ITNIDADE DE GEsrÄo

3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA
R$ 77.400.00

TOTAL..,.R$ n.qoo,oo /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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ffi Do MUNIcÍpIo tB ¡uNnraÍ

N

MUNICIPAL

PARIMoscHI /
GOVERNO E FINANÇASGESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLJNTCIpIO DE ruNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO vÊS OB OUTUBRO DO ANo DE D9IS MIL E VINTE EUM.

MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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